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R$ 13.683,50 (treze mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos), passando o Contrato a ter o valor total de R$ 
168.670,50(cento e sessenta e oito mil, seiscentos e setenta reais e 
cinquenta centavos), 1º Termo Aditivo de acréscimo ao contrato nº 
20220158, objetiva a alteração contratual no valor de R$ 1.620,02 (um 
mil, seiscentos e vinte reais e dois centavos), passando o Contrato a 
ter o valor total de R$ 52.101,02 (cinquenta e dois mil, cento e um 
reais e dois centavos), referente ao processo Licitatório Pregão 
Eletrônico Nº 9/2021-025-PE. CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACUNDÁ - CNPJ nº 05.854.633/0001-80, 
CONTRATADO: PONTO INFO COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA – CNPJ N° 08.255.726/0001-87. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDOS MUNICIPAIS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea “a” da Lei 

Federal nº 8.666/93. Vigência 21/10/2022 a 31/12/2022. 
  
ITONIR APARECIDO TAVARES 
Ordenador 

Publicado por: 
Izaac Scheidegger Emerique 

Código Identificador:E6B3D614 

 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: Pregão Eletrônico nº 9/2022-021-
PE, OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA SEM 
SAÚDE CONFORME PROPOSTA Nº11528.843000/1210-02. 
CONTRATO Nº 20220300, CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.528.843/0001-81, 
CONTRATADO: PONTO INFO COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA – CNPJ Nº 08.255.726/0001-87, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta 
reais), CONTRATAO Nº 20220301, CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.528.843/0001-81, 
CONTRATADO: NET SUL INFORMATICA E SERVICOS DE 
PROVEDOR LTDA – CNPJ Nº 08.092.905/0001-40, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 15.930,70 (quinze mil, novecentos e trinta reais e 
setenta centavos), CONTRATO Nº 20220302, CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.528.843/0001-81, 
CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES – CNPJ Nº 
09.253.952/0001-91, NO VALOR TOTAL DE R$ 11.560,00 (onze 
mil, quinhentos e sessenta reais), CONTRATO Nº 20220303, 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 
11.528.843/0001-81, CONTRATADO: A A Z SAUDE COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES – CNPJ Nº 
17.238.455/0001-42, NO VALOR TOTAL DE R$ 16.920,00 
(dezesseis mil, novecentos e vinte reais), CONTRATO Nº 20220304, 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 
11.528.843/0001-81, CONTRATADO: T. V. NUNES LEÃO 
MEDICAL – CNPJ Nº 42.117.901/0001-08, NO VALOR TOTAL DE 
R$ 46.278,00 (quarenta e seis mil, duzentos e setenta e oito reais), 
CONTRATO Nº 20220305, CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.528.843/0001-81, 
CONTRATADO: V. S COSTA & CIA LTDA – CNPJ nº 
05.286.960/0001-83, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.872,00 (quatro 
mil, oitocentos e setenta e dois reais). VIGÊNCIA: 17/10/2022 a 
31/12/2022.  
  
Jacundá –PA 26 de outubro de 2022. 
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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO 9/2022-032-PE. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, 
COM OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PA. 
VENCEDORES: M&R COM SERV E EQUIP DE INFOR LTDA - 
ME; C.N.P.J. nº 28.077.266/0001-51, DR LION LOJA DA SAUDE 
EIRELI; C.N.P.J. nº 24.176.120/0001-02, SIZELIA A PINHEIRO; 
C.N.P.J. nº 00.866.945/0001-90, ESSE CHEMICAL - 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; C.N.P.J. 
nº 42.458.725/0001-78, I DE ALMEIDA B. DIAS LTDA; C.N.P.J. nº 
29.751.618/0001-75, WE CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI; C.N.P.J. nº 22.492.039/0001-06, JTH 
COMERCIO LTDA; C.N.P.J. nº 30.680.100/0001-77, ADSERV 
CASA E CONSTRUCAO LTDA; C.N.P.J. nº 40.543.108/0001-45, 
SILVA & OLIVEIRA LTDA; C.N.P.J. nº 18.938.547/0001-06, 
SOLAAM SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA; C.N.P.J. nº 
32.089.373/0001-77, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.741.792,97. 
(QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS). 
  
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2020 
PREGAO ELETRONICO 9/2022-032-PE. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, 
COM OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PA. 
VENCEDORES: M&R COM SERV E EQUIP DE INFOR LTDA - 
ME; C.N.P.J. nº 28.077.266/0001-51, DR LION LOJA DA SAUDE 
EIRELI; C.N.P.J. nº 24.176.120/0001-02, SIZELIA A PINHEIRO; 
C.N.P.J. nº 00.866.945/0001-90, ESSE CHEMICAL - 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; C.N.P.J. 
nº 42.458.725/0001-78, I DE ALMEIDA B. DIAS LTDA; C.N.P.J. nº 
29.751.618/0001-75, WE CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI; C.N.P.J. nº 22.492.039/0001-06, JTH 
COMERCIO LTDA; C.N.P.J. nº 30.680.100/0001-77, ADSERV 
CASA E CONSTRUCAO LTDA; C.N.P.J. nº 40.543.108/0001-45, 
SILVA & OLIVEIRA LTDA; C.N.P.J. nº 18.938.547/0001-06, 
SOLAAM SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA; C.N.P.J. nº 
32.089.373/0001-77, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.741.792,97. 
(QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E UM MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS). Vigência: 26 de outubro de 2022 a 26 de outubro de 
2023.  
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO/TOMADA DE PREÇO 
 
AVISO TOMADA DE PREÇO Nº 2/2022-00013 - TP 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e construção civil, objetivando a reforma e ampliação da 
E.M.E.I.F. Marechal Cordeiro de Farias, localizada à Avenida Castelo 
Branco nº280, Bairro S. Francisco, no município de Mãe do Rio – Pa. 
Em conformidade com o projeto básico, planilha orçamentaria, 
cronograma físico financeiro e memorial descritivo. Abertura: 
17/11/2022. Às 09:00h. Integra dos editais e informações disponíveis 
na PMMR, Sala da CPL sito no Complexo Administrativo, 998, 
Bairro Santo Antônio. – Mãe do Rio/PA, de segunda à quinta-feira, no 
horário de 07h30min as 13h30min. E no site: 
www.prefeituramaedorio.pa.gov.br. 
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JOAO VICTOR DA SILVA CASTRO 
Presidente da Comissão de Licitação  
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Comissão de Licitação do Município de MAGALHÃES BARATA, 
através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) ROSANGELA DO 
SOCORRO NASCIMENTO DA SILVA, Secretaria Municipal de 
Educação, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E MEDALHAS, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE MAGALHÃES BARATA Contratado: WA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI Fundamento Legal: art. 24, inciso II , da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de 
Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pelo(a) 
Sr(a) ROSANGELA DO SOCORRO NASCIMENTO DA SILVA, 
Secretaria Municipal de Educação.  

Publicado por: 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA 

EXTRATO DO 7 ADITIVO DE VALOR A OS 01/2020 
 
Extrato do 7 aditivo de valor a OS 01/2020 ao contrato n° 
5900074692 entre a FCCM e a empresa VALE, com acréscimo de R$ 
211.222,66 para o item de serviços, e R$ 279.850,00 passando o valor 
total de R$ 7.322.591,84 – Vanda Régia Américo Gomes.  
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FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA 

EXTRATO CONTRATO N° 061/2022 - PROCESSO Nº 
5448/2022/PMM 

 
Extrato contrato n° 061/2022 - Processo Nº 5448/2022/PMM, PP – 
SRP n° 001/2022/CEL/FCCM - Registro de preço para Eventual 
Aquisição de expediente e etc.., para atender as necessidades da 
fundação casa da cultura de marabá e suas extensões. Vencedora: R E 
ROCHA COMER. E SER. LTDA - EPP, CNPJ 07.984.683/0001-08, 
perfazendo um valor total de R$ 104.121,48. Ass: 25/10/2022 
vigência 31/12/2022, Recurso FCCM.  
  
VANDA RÉGIA AMÉRICO GOMES 
Presidente da Fundação Casa da Cultura de Marabá. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FEC44F4A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 350, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 
 
DECRETO Nº 350, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 
  

Autoriza a utilização, de forma gratuita, dos ônibus 
escolares e outros veículos públicos do Município de 
Marabá, no dia 30 de outubro de 2022, em que 
ocorrerá o segundo turno das Eleições de 2022.  

O Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de Marabá; 
Considerando que o Brasil é um Estado democrático de direito, nos 
termos do art. 1º da Constituição Federal, e que a Democracia, 
enquanto regime político, tem como elemento essencial o exercício do 
sufrágio, por meio do voto; 
Considerando que, nos termos do art. 23 da Constituição Federal, é 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas; 
Considerando a obrigatoriedade do voto, em solo brasileiro, para os 
maiores de dezoito anos, imposta pelo art. 14, § 1º, I, da Constituição 
Federal; 
Considerando que o transporte é desde a edição da Emenda 
Constitucional nº 90/2015, direito social arrolado no art. 6º da 
Constituição Federal; 
Considerando, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por meio de 
decisão proferida nos embargos de declaração da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental nº 1013/DF autorizou a 
utilização de ônibus escolares e outros veículos públicos para a 
mesma finalidade. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a utilização, de forma gratuita, dos ônibus 
escolares do Município de Marabá, no dia 30 de outubro de 2022, em 
que ocorrerá o segundo turno das Eleições Gerais de 2022. 
Art. 2º A autorização estabelecida neste decreto se aplica a todos os 
eleitores com domicílio eleitoral no Município de Marabá, no período 
das 06h às 19h, do dia 30 de outubro de 2022. 
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta das 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, em 26 
de outubro de 2022. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  
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SEASP - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSITENCIA SOCIAL, 
PROTEÇÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS –SEASPAC 
  

11º EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PSS 001/2022 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
PROTEÇÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS-SEASPAC, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM REFERENCIA AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001-2022,CONVOCA 
NOS DIAS 27 E 28 DE OUTUBRO DE 2022, O(S) 
CANDIDATO(S) ABAIXO DESCRITO(S), CONFORME ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO, A SE APRESENTAR(EM) NO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA 
SECRETARIA, SITO A RUA UBÁ, QUADRA 04, LOTE 02, 
AGRÓPOLIS DO INCRA, BAIRRO AMAPÁ, NO HORÁRIO DE 
08H ÀS 14H, PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO. SEGUE EM ANEXO, 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
APRESENTAÇÃO, CONFORME ESCOLARIDADE EXIGIDA 
PARA CADA CARGO. 
RESSALTAMOS AINDA, QUE APÓS O PRAZO ESTIPULADO 
ACIMA, O CANDIDATO QUE NÃO ATENDER À 
CONVOCAÇÃO, RESERVARÁ A SECRETARIA, O DIREITO DE 
CONVOCAR O PRÓXIMO CANDIDATO. 
  
CARGO: VISITADOR DOMICILIAR (A) 
  
Nº CPF CANDIDATO NOTA SITUAÇÃO 


